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Missão: “Prestar um serviço de excelência, garantindo segurança jurídica e promovendo a satisfação dos clientes”. 

Que se o interessado não se conformar ou não puder 
cumprir com as exigências da nota devolutiva, é possível 
pedir ao cartório que o Juiz decida sobre elas, por meio 
de uma pedido denominado suscitação de dúvida? (art. 
198 da Lei nº 6.015/73).

Nos dias 16 e 17/07/2020 a auditoria para a verificação da satisfação dos 
requisitos da NBR 15906, foi realizada remotamente do Rio de Janeiro pela 

Auditora da Associação Brasileira de Normas Técnica – ANBT, Mariana Fellows 
Garcia. A equipe do Registro de Imóveis submeteu a documentação ao crivo da 

Auditora, diretamente da Serventia de Barra Velha, contando com o apoio da 
registradora substituta e da consultora Raquel Rockenbach, da TXAI 

Desenvolvimento.

AUDITORIA NBR 2020

O Ofício de Registro de Imóveis de Barra Velha/SC comemorou o Dia do Homem com os 
seus colaboradores e usuários através de uma singela homenagem.

Em Julho, o Comitê da Qualidade criou o 
“Correio da Amizade RI”, onde os 

colaboradores escreveram mensagens uns 
aos outros.  As cartinhas com as 

mensagens foram entregues aos colegas, 
para comemorar o dia da amizade.

No dia 24/07/2020, as colaboradoras do Registro 
de Imóveis estiveram na Igreja de Barra Velha, 
Paróquia Divino Espírito Santo, entregando os 

donativos arrecadados pela Campanha “Registro 
Solidário” ao Pe. Fred Jorge de Araújo Silva.

Registro Solidário
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